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lei N. 2.982




de 29 de dezembro de 2011.

(Disciplina a forma de rateio de eventual resíduo do FUNDEB – Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica aos integrantes do Quadro do Magistério Municipal de São Pedro e dá outras providências).



EDUARDO SPERANZA MODESTO, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,



FAZ saber que os cidadãos do Município de São Pedro, pelos seus representantes da Câmara Municipal, aprovam e ele sanciona e promulga a presente Lei:



Art. 1º - Os docentes, tanto do Quadro do Magistério Municipal, que prestam serviço na Educação Básica, terão ao final de cada trimestre, quando houver, direito ao repasse de 50% (cinqüenta por cento) do resíduo do FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica, como prêmio de valorização, sendo que o saldo remanescente de 50% (cinqüenta por cento) será cumulativo para o trimestre subseqüente, e ao final do ano letivo, terá direito ao repasse do total do resíduo então existente.

§ 1º - O referido rateio do eventual resíduo, de que trata o “caput” deste artigo, será feito de forma eqüitativa a todos os profissionais que tiverem direito a percepção, seguindo critérios de:

I - Assiduidade: 60% (sessenta por cento);

II - Produtividade: 40% (quarenta por cento).

§ 2º - A assiduidade integral de 100% (cem por cento) será válida para aqueles que não se afastarem nenhum dia da sala de aula.

§ 3º - A partir da segunda falta verificada no trimestre, seja por qualquer motivo, retirará do valor de cada integrante correspondente ao resíduo, o valor de 30% (trinta por cento) por falta.

§ 4º - Ao total de 03 (três) faltas, o integrante do Quadro do Magistério, perderá o direito à porcentagem de 60% (sessenta por cento) referente à assiduidade, restando-lhe os 40% (quarenta por cento) referente à produtividade.

§ 5º - Será considerada falta do integrante do Quadro do Magistério, a ausência igual ou superior a 50% (cinqüenta por cento) de sua carga horária do dia, sendo cumulativas as frações faltosas ao longo do trimestre, devendo essas frações ser somadas para verificar o total de faltas acumuladas no trimestre.

§ 6º - A assiduidade será verificada pela direção da unidade escolar, totalizando para os 100% (cem por cento) assíduos, 60% (sessenta por cento) do resíduo.

§ 7º - A produtividade será aferida por uma Comissão de Avaliação, mediante participação e desempenho, totalizando para os 100% (cem por cento) produtivos, 40% (quarenta por cento) do resíduo. 

§ 8º - A Comissão de Avaliação será integrada pelos seguintes membros:

I – 03 (três) docentes da rede municipal de educação, escolhidos pelos seus pares, sendo 02 (dois) titulares e 01 (um) suplente;

II – 03 (três) representantes da Secretaria Municipal de Educação, nomeados pelo Chefe do Poder Executivo, sendo 02 (dois) titulares e 01 (um) suplente;

§ 9º - Os critérios de verificação da produtividade serão definidos em uma ficha de avaliação aprovada por Decreto do Executivo, que deverá ser instituído antes do início de vigência do período em que será avaliada a produtividade do profissional.

§ 10º - A distribuição de cada resíduo, se houver, será calculada em avos, considerando a data de admissão do profissional do magistério, onde cada qual receberá proporcionalmente àquilo que tiver direito, sendo considerado para efeito de cálculo o trimestre, totalizando 03 (três) avos.

Art. 2º - O rateio de que trata esta Lei deverá ser proporcional a carga horária mensal efetiva do profissional do magistério, ou seja, aquele que possui carga horária integral terá direito ao recebimento de 100% (cem por cento) do valor calculado para o rateio, e aquele que possui carga horária parcial deverá receber o percentual correspondente, tendo como parâmetro, sempre, a carga horária integral.

Art. 3º - Não será permitida a incorporação de quaisquer gratificações por função ou outros, aos vencimentos dos integrantes do Quadro do Magistério, inclusive para efeito de cálculo dos reflexos salariais e férias, décimo terceiro salário e outras vantagens decorrentes da legislação trabalhista em vigor.

Art. 4º – O resíduo não será incorporado ao salário dos profissionais beneficiados em hipótese alguma e a que título for.

Art. 5º - Para fins de implantação do processo de rateio do resíduo do FUNDEB porventura existente, ao que denominamos de primeiro rateio, o mesmo será realizado de forma eqüitativa, independente dos critérios estabelecidos no § 1º do artigo 1º desta Lei.

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta dos recursos consignados no orçamento para 2011 e as correspondentes para os exercícios seguintes.

Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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EDUARDO SPERANZA MODESTO

Prefeito Municipal

Publicada e registrada na Secretaria da Prefeitura do Município de São Pedro, aos vinte e nove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e onze.

GERSON XAVIER

Secretário Municipal de Governo
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